
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 18 de Dezembro de 2025.

Ofício n° 517/2025 - CMNV-ES/GAP
PROTOCOLO NA PMNV-ES

SOBN° -^096^ /2025.

em / \Q- /2025.

(URL e chave de acesso anexos)

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Senhor Prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do Projeto aprovado, por maioria, pelo Plenário desta Casa na
Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025, dispensado da fase de redação final nos
termos do parágrafo único do art. 215 do Regimento Interno, o seguinte projeto de lei:

1. PROJETO DE LEI N" 96/2025: altera o anexo I da Lei n° 3.875, de 13 de
outubro de 2025, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para
o exercício de 2026, e dá outras providências.

Atenciosamente,
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